
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
Secretaria de Educação 
Gabinete do Secretário  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 6, DE 4 DE JULHO DE 2025 
 

 

                                                        PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – MSBC, por intermédio da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – SE, faz saber, a quem possa interessar, que a partir da data de publicação deste 
edital estará promovendo ações voltadas à qualificação do processo educacional, com ênfase na 
avaliação formativa como ferramenta essencial para o diagnóstico e aprimoramento contínuo da 
aprendizagem dos estudantes. Nesse sentido, serão abertas inscrições para aplicadores 
voluntários, pessoas físicas ou jurídicas, interessados em colaborar com a aplicação das 
avaliações, sem quaisquer ônus ou encargos à administração pública. Tal iniciativa vem ao 
encontro da busca pela melhoria da qualidade do ensino, pela garantia do direito à aprendizagem 
e pela erradicação do analfabetismo, contribuindo para o fortalecimento de políticas públicas 
educacionais. 
  
1. OBJETO 

A presente Chamada Pública tem por objeto o credenciamento de aplicadores para a aplicação 
da Segunda Avaliação Externa da Rede Municipal de Ensino de São Bernardo do Campo, 
direcionada a estudantes do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, nas escolas municipais. 
 
2. PERÍODO DE APLICAÇÃO 

A avaliação será aplicada no período de 4 a 14 de agosto de 2025, conforme cronograma 
divulgado pela Secretaria de Educação. 
 
3. FORMAÇÃO DE APLICADORES 

Na semana anterior ao início da aplicação, será realizada formação obrigatória para todos os 
aplicadores, com orientação completa sobre o processo avaliativo e sua aplicação “in locu”. 
 
4. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão se credenciar: 
 Estudantes regularmente matriculados em cursos de licenciatura, preferencialmente 
Pedagogia;  
 Profissionais formados em licenciatura, com interesse em horas de estágio, horas 
complementares e/ou certificado de participação; 
 Não ser Professor efetivo da Rede de São Bernardo do Campo; 
 
5. BENEFÍCIOS OFERECIDOS 

A Secretaria de Educação fornecerá: 
a) Declaração de horas de estágio; 
b) Declaração de horas complementares; 
c) Certificado de participação — conforme opção manifestada no ato da inscrição; 
 



6. INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser efetuadas até 18/07/2025, mediante: 
 Preenchimento da Ficha de Inscrição (Anexo I), contendo RG, CPF e comprovante de matrícula 
ou diploma; 
 Manifestação do interesse por estágio, horas complementares e/ou certificado; 
 Certificado da Formação em: “Avaliação Externa na Rede Municipal de SBC: Da Aplicação à 
Consolidação de Dados para a Melhoria da Aprendizagem” 
 
7. SELEÇÃO 

A seleção será realizada por ordem de inscrição, até o limite de vagas disponíveis por escola. 
 
8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Quaisquer casos omissos ou não previstos neste edital serão avaliados pela Secretaria de 
Educação de São Bernardo do Campo. 

                                               São Bernardo do Campo, 4 de julho de 2025. 

 

JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE 
Secretário de Educação 

 



 

 

Formas de envio da Ficha de Inscrição: 

- por e-mail: enviar o arquivo em pdf para se111.diagnóstico@saobernardo.sp.gov.br  

- presencialmente: CENFORPE – Av. Dom Jaime de Barros Câmara, 201, 3º andar (Serviço de 
Expediente), São Bernardo do Campo – SP, das 8h às 17h,  

- pelo link: https://forms.gle/BtTkq5xz3E18jiza9 

- pelo QR-Code: 
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